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SÚMULA: Altera o Anexo II da Lei 
Complementar n.º 2/2020 e dá outras 
providências.               

 
 
 

JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar: 

 
Art. 1º Altera o Anexo II da Lei Complementar 02/2020 que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Exercício Fiscal 2022: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1 0,4062 

Zona 2 0,3384 

Zona 3  0,2877 

Zona 4 0,2538 

Zona 5 0,1352 

 
Exercício Fiscal 2023: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1 0,4387 

Zona 2 0,3655 

Zona 3 0,3107 

Zona 4 0,2741 

Zona 5 0,1460 

 
Exercício Fiscal 2024: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1  0,4739 

Zona 2 0,3947 

Zona 3  0,3355 

Zona 4 0,2960 

Zona 5 0,1577 

 
Exercício Fiscal 2025: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 



 

Zona 1 0,5118 

Zona 2 0,4263 

Zona 3  0,3624 

Zona 4 0,3197 

Zona 5 0,1703 

 
Exercício Fiscal 2026: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1 0,5527 

Zona 2 0,4604 

Zona 3 0,3914 

Zona 4 0,3452 

Zona 5 0,1839 

 
Exercício Fiscal 2027: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1  0,5969 

Zona 2 0,4973 

Zona 3 0,4227 

Zona 4 0,3729 

Zona 5 0,1986 

 
Exercício Fiscal 2028: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1 0,6447 

Zona 2 0,5371 

Zona 3 0,4565 

Zona 4 0,4027 

Zona 5 0,2145 

 
Exercício Fiscal 2029: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1 0,6963 

Zona 2 0,5800 

Zona 3 0,4930 

Zona 4 0,4349 

Zona 5 0,2317 

 
Exercício Fiscal 2030: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1 0,7520 

Zona 2 0,6264 

Zona 3 0,5325 

Zona 4 0,4697 

Zona 5 0,2502 

 
Exercício Fiscal 2031: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1  0,8121 

Zona 2 0,6766 

Zona 3 0,5751 



 

Zona 4 0,5073 

Zona 5 0,2702 

 
Exercício Fiscal 2032: 

Zonas Urbanas para lançamento d IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1 0,8771 

Zona 2 0,7307 

Zona 3 0,6211 

Zona 4 0,5479 

Zona 5 0,2919 

 
Exercício Fiscal 2033: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1 0,9473 

Zona 2 0,7891 

Zona 3 0,6708 

Zona 4 0,5917 

Zona 5 0,3152 

 
Exercício Fiscal 2034: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) / UFM 

Zona 1  1,0339 

Zona 2  0,8614 

Zona 3 0,7323 

Zona 4 0,6460 

Zona 5  0,3443 

 
Exercício Fiscal 2035: 

Zonas Urbanas para lançamento de IPTU Valores Um Metro Quadrado (m²) /UFM 

Zona 1 1,1286 

Zona 2 0,9405 

Zona 3 0,7994 

Zona 4 0,7053 

Zona 5 0,3761 

” 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

Paulo Frontin/PR, 16 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 


